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Essa tecnologia permite que o usuário realize compras, no
débito ou no crédito, sem a necessidade de inserir o cartão na ma-
quininha. Basta apenas aproximá-lo do local indicado. Segundo a As-
sociação Brasileira das Empresas de Cartões de Crédito e Serviços
(Abecs), o uso dos cartões chamados “contactless” teve um cresci-
mento de 540% no primeiro semestre de 2021, em comparação ao
mesmo período do ano passado, movimentando R$ 53 bilhões.

Apesar da facilidade na compra, muitos usuários relatam ter
sido vítimas de fraudes. Alguns disseram que não sabiam que esta
forma de pagamento estava habilitada no próprio cartão. Relatos co-
mo esses estão no site “Reclame Aqui”, plataforma utilizada por con-
sumidores para avaliarem produtos e serviços. São dezenas de recla-
mações, que vão desde dificuldade no cancelamento do cartão por
aproximação até pagamentos não reconhecidos pelos usuários.

Este Projeto de Lei tem como finalidade minimizar e proteger
os cidadãos fluminenses de mais esse incômodo.

PROJETO DE LEI Nº 6162/2022

ESTABELECE REGRAS PARA O DESEMBARQUE DE TRABALHA-
DORES DE NAVIOS E PLATAFORMAS EM SUAS FOLGAS NO ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO.
Autor: Deputado MARCELO DINO

D E S PA C H O :
A imprimir e às Comissões de: Constituição e Justiça ; Tr a -
balho, Legislação Social e Seguridade Social; e de Economia,
Indústria e Comércio.
Em 30.06.2022.
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO - PRESIDENTE

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO
R E S O LV E :

Artigo 1º- Fica determinado que os trabalhadores de navios e
plataformas devem desembarcar em terra até as 11h (onze horas da
manhã) no dia de seu desembarque.

Artigo 2º- Em caso de descumprimento do artigo 1º deverá
ser pago o valor correspondente a um dia de trabalho completo.

Artigo 3º Estará desobrigado de pagamento do valor corres-
pondente a um dia de trabalho completo, caso o desembarque seja
impossibilitado devido a condições climáticas que efetivamente impe-
çam o mesmo.

Artigo 4º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-
ção.

Edifício Lúcio Costa, 23 de junho de 2022.
Deputado MARCELO DINO

J U S T I F I C AT I VA

Os profissionais que trabalham embarcados, além passar
grandes períodos sem voltar para casa, sofrem com um problema cor-
riqueiro em seu desembarque. Como sabido, os trabalhadores desem-
barcam dos navios e plataformas nos dias de sua folga, e por muitas
vezes, as empresas disponibilizam transporte apenas no fim da tarde,
algo que prejudica o descanso do trabalhador que além do desem-
barque ainda tem que fazer o percurso para sua residência que por
muitas vezes implica em grandes distâncias perdendo efetivamente o
seu dia de folga.

Conto com o apoio dos meus pares para o apoio deste im-
portante Projeto de Lei.

PROJETO DE LEI Nº 6163/2022

INSTITUI O PROGRAMA DE ACONSELHAMENTO DE JOVENS CA-
SAIS COM FILHOS.
Autor: Deputado MARCELO DINO

D E S PA C H O :
A imprimir e às Comissões de Constituição e Justiça; de De-
fesa dos Direitos da Mulher; de Assuntos da Criança, do
Adolescente e do Idoso; de Defesa dos Direitos Humanos e
Cidadania; de Educação; de Segurança Pública e Assuntos
de Polícia; e de Orçamento, Finanças, Fiscalização Financei-
ra e Controle.
Em 30.06.2022
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO - PRESIDENTE
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO RESOLVE:
Art. 1º Fica instituído o “PROGRAMA DE ACONSELHAMEN-

TO DE JOVENS CASAIS COM FILHOS”, em parceria com a Secre-
taria de Estado de Saúde, Secretaria de Estado de Desenvolvimento
Social e Direitos Humanos e Secretaria Estadual de Educação.

Art. 2º Será disponibilizado para casais com um dos mem-
bros com idade até 25 anos, aconselhamento psicológico e orientação
financeira, de relacionamento, e aconselhamento familiar.

Art.3º Poderão ser disponibilizados como espaço de presta-
ção de serviços Unidades Estaduais de Saúde, Escolas Estaduais e
outras unidades estaduais que sejam pertinentes.

Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei cor-
rerão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas
se necessário.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
Edifício Lúcio Costa, 23 de junho de 2022.
Deputado MARCELO DINO

J U S T I F I C AT I VA

O objetivo deste programa é prestar apoio psicológico e
orientações diversas para jovens que estejam iniciando sua vida em
uma nova unidade familiar, todos sabemos os desafios que uma con-
vivência com o cônjuge promove, por muitas vezes uma orientação
seja ela psicológica ou terapêutica podem salvar uma relação fami-
l i a r.

A família é considerada a base da sociedade (art. 226 da
Constituição Federal de 1988), e, em razão disso, possui especial
atenção do Estado. Segundo concepção do Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística (IBGE), família é o conjunto de pessoas que
residem em um mesmo domicílio, ligadas por laços de parentesco,
dependência doméstica ou normas de convivência (BERCOVICH; PE-
REIRA, 1997, p. 6).

O Estatuto da Criança e do Adolescente (ECREAD), Lei Fe-
deral nº 8.069, de 13 de julho de 1990, imputa à família o local onde
a criança e o adolescente devem se desenvolver física e psicologi-
camente, e receber educação necessária à vida, assegurando-lhe,
desse modo, o direito à convivência familiar e comunitária e a com-
pleta formação como pessoa natural.

De fato, crianças e adolescentes são sujeitos de direitos e
devem ser criados no seio de sua família e, excepcionalmente, em
família substituta, cabendo aos pais o exercício dos deveres de sus-
tento, guarda e educação dos filhos menores.

É perceptível a importância da instituição familiar, fundamen-
tal à própria vida social, cujas funções principais são de natureza edu-
cadora, socializadora e psicológica. Atribui-se à família a responsabi-
lidade de adequar o comportamento de seus entes aos valores da so-
ciedade, transmitindo-lhes hábitos, linguagem e cultura, bem como
contribuir para o equilíbrio, desenvolvimento afetivo e segurança emo-
cional de seus membros.

Na realidade, essas recomendações não fazem parte de todo
convívio familiar, pois ocorrem situações de conflitos e violência intra-
familiar, motivadas por maus tratos físicos, violência psicológica, abu-
so sexual, negligência, abandono e até mesmo problemas causados
por separação conjugal, que podem provocar transtornos emocionais
e psíquicos e implicações negativas na formação basilar dos filhos.
Logo, fica claro que essas situações trazem consequências negativas
ao indivíduo em fase de desenvolvimento,pois as figuras centrais de
autoridade e modelo para os filhos são os próprios pais. A adoles-
cência é um período de importantes modificações psicológicas, fami-

liares e sociais. Devido a modificações corporais internas, o púbere
procura estabelecer referências externas fixas. Se o ambiente apre-
senta modificações, o púbere pode agravar a sua confusão (TIBA,
1998, p. 87 )

Consciente de que a violência é dos principais problemas so-
ciais brasileiros e que este fenômeno é complexo e multicausal, a fa-
mília configura-se como um dos contextos em que pode determinar e
manifestar a violência, o que inspirou a escolha do tema para este
programa

Em verdade, o problema, antes intrínseco à esfera privada,
transforma-se em uma questão social e, por via de consequência, em
razão do desvio de conduta, constitui em demanda à estrutura da Se-
gurança Pública e Justiça Criminal. A prática de atos infracionais pode
ser um reflexo da capacidade do adolescente de buscar no meio so-
cial aspectos que deveriam ter sido incorporados a sua personalidade,
mas não foram por deficiências nas relações familiares.

Isto posto, sendo a família o alicerce do desenvolvimento da
criança e do adolescente, fonte da formação da personalidade indi-
vidual e do enfrentamento da complexidade da convivência social, é
possível defender que a desestruturação familiar seria uma das ori-
gens da tendência à criminalidade praticada por adolescentes.

essa temática, é prudente explicar que as relações sociais
desenvolvem-se por meio das instituições sociais, que incorporaram
valores e procedimentos comuns e atendem a certas necessidades
básicas da sociedade. Antes de explicitar a importância da família no
processo de socialização do indivíduo, é válido mencionar as funções
mais importantes exercidas pela instituição familiar, que são:

1. Biológica: relacionada à reprodução da espécie e satisfa-
ção das necessidades sexuais.

2. Socialização: refere-se à transmissão da herança social e
cultural através da educação dos filhos (linguagem, usos, costumes,
valores, crenças).

3. Social: diz respeito ao papel que a família exerce ao de-
terminar o status inicial do indivíduo. Cada criança começa a vida
com o status de classe de sua família.

4. Assistencial: relaciona-se a responsabilidade que a família
tem perante a proteção física, econômica e psicológica de seus mem-
bros.

5. Econômica: a família se constitui numa unidade de produ-
ção além do consumo (DIAS, 2006, p. 153-154).

É importante considerar que, em variados níveis, a família, se
comparada a outras instituições sociais (escola, igreja), demonstra as-
pectos singulares. Não é cedo para asseverar que a família influencia
não somente no desenvolvimento físico e psíquico das crianças, mas
também é a base que fundamenta as atitudes, emoções e decisões
humanas no período da adolescência, juventude, e por que não dizer
por toda a vida.

A exposição até aqui desenvolvida pretendeu comprovar a
função basilar que a família possui em toda sociedade, muito embora
venha assumindo no passar dos anos arranjos diferenciados, o seio
familiar mostra-se como o parâmetro para a formação e desenvolvi-
mento social e psíquico das pessoas. Nesta altura, aliado aos obje-
tivos deste trabalho, constitui um dos interesses, explicar a relevância
do papel da família no processo de socialização humana.

Alguns atores são listados como os principais agentes de so-
cialização: a família, a escola, os grupos de “status”, os meios de co-
municação de massa e os grupos de referência. Todavia, atribui-se à
família “o principal agente de socialização, é o agente básico e o
mais importante no qual o indivíduo é influenciado num primeiro mo-
mento ao nascer, e mantém essa influência de alguma forma durante
parte de sua vida” (DIAS, 2006, p. 72).

Em outras palavras, compreende-se que a socialização é um
processo da vida humana no qual o indivíduo desenvolve a apren-
dizagem do modo de vida da sociedade - que inclui a cultura, moral,
costumes, hábitos - e assimila a importância do seu papel-social en-
quanto indivíduo como membro do grupo social.

Anthony Giddens (2005, p. 42) leciona que a socialização é o
processo pelo qual as crianças, ou outros novos membros, aprendem
o modo de vida de sua sociedade e se tornam pessoas autocons-
cientes e instruídas, hábil da cultura na qual ela nasceu. A sociali-
zação é o principal canal para a transmissão da cultura através do
tempo e das gerações.

Os sociólogos entendem que o processo de socialização di-
vide-se em duas fases. A primeira delas, a chamada socialização pri-
mária, acontece na primeira infância, onde a família, principal agente
de socialização, ensina a língua, moral e os padrões básicos de com-
portamento que formam a base para o aprendizado posterior; já a so-
cialização secundária, ocorre mais tarde, ainda na infância, e matu-
ridade, período em que as interações sociais auxiliam os indivíduos a
aprenderem os valores, normas e crenças que constituem os padrões
de sua cultura. Neste momento, há a necessidade de atuação de ou-
tros agentes na socialização, podendo ser listados: escolas, grupos de
iguais, organizações, mídia e trabalho (GIDDENS, 2005, p. 42).

Por fim, fica claro que o processo de socialização humana
deve pautar-se na afetividade da família, já que a educação recebida
pela criança recobre vários objetivos, essenciais à aquisição de refe-
rências e formação da personalidade. Ademais, quando os laços fa-
miliares se fragilizam e - em casos extremos - se desintegram, con-
dutas desviantes ou delinquentes podem surgir (FERRIOL; NORECH,
2007, p. 107-108).

Como diz Anthony Giddens (2005, p. 166), as relações fa-
miliares - entre marido e mulher, pais e filhos, irmãos e irmãs, ou en-
tre parentes - podem ser ternas e gratificantes. Contudo, este cenário
pode ser palco das mais acentuadas tensões, abusos e violências, o
que pode transformar, a depender do grau e da permanência destes
problemas, a situação de normalidade da família unida pelos laços de
afetividade em uma família desestruturada.

O que importa é saber que, além do efeito da pauperização
das famílias, o processo educativo e desenvolvimento psíquico aos
quais são submetidas às crianças e adolescentes de famílias deses-
truturadas, é uma variável importante no desencadeamento de com-
portamentos anti-sociais (GOMIDE, 1990, p. 32).

Essas famílias são denominadas de “famílias em situação de
violência”, e o tipo de violência, como de “violência intrafamiliar”. Os
especialistas na área de Psicologia consideram que os danos na área
sociopsicológica não se restringem somente à vítima direta da violên-
cia, mas também ao grupo familiar, criando um problema social de
graves proporções (MUSZKAT, 2003, p. 188).

Entre as explicações que apontam as causas da violência in-
trafamiliar estão

[...] a combinação entre a intensidade emocional e a intimi-
dade pessoal características da vida familiar. Os laços familiares estão
normalmente carregados de fortes emoções, misturando amiúde amor
e ódio. As brigas que surgem no ambiente familiar podem desenca-
dear antagonismos que não seriam sentidos da mesma forma em ou-
tros contextos sociais. O que parece um incidente sem importância
pode precipitar gigantescas hostilidades entre os cônjuges ou entre
pais e filhos. Um segundo fator é a questão de que um bocado de
violência dentro da família é na verdade tolerada e até mesmo apro-
vada. Embora a violência familiar socialmente sancionada seja de na-
tureza relativamente confinada, ela pode facilmente propagar-se em
formas mais severas de agressão (GIDDENS, 2005, p. 157).

Como o tema da violência assumiu grande importância para
a saúde pública em função de sua magnitude, gravidade, vulnerabi-
lidade e impacto social sobre a saúde individual e coletiva, os ele-
mentos da desestruturação familiar que serão indicados aqui partem
de um material compilado pelo Ministério da Saúde, intitulado “Cader-
no de Atenção Básica - Violência intrafamiliar: orientações para a prá-
tica em serviço”, que foi publicado em 2002 com o propósito de mo-
bilizar e fortalecer as ações, serviços e profissionais de saúde na
perspectiva de assumir uma nova atitude e colaboração em relação
ao problema.

O material editado pelo Governo Federal, através do Minis-
tério da Saúde, conceitua a violência intrafamiliar, como:

[...] toda ação ou omissão que prejudique o bem-estar, a in-
tegridade física, psicológica ou a liberdade e o direito ao pleno de-
senvolvimento de outro membro da família. Pode ser cometida dentro
ou fora de casa por algum membro da família, incluindo pessoas que

passam a assumir função parental, ainda que sem laços de consan-
güinidade, e em relação de poder à outra (MINISTÉRIO DA SAÚDE,
2002, p. 15).

O Caderno de Atenção Básica, objeto do estudo, descreve
que a violência intrafamiliar pode se manifestar de várias formas, em
diferentes graus de severidade e periodicidade. Julga-se pertinente lis-
tar os tipos de violência intrafamiliar e algumas formas de manifes-
tação, segundo o Ministério da Saúde (2002, p. 17-22):

a) Violência física: Tapas, empurrões, socos, mordidas, chu-
tes, queimaduras, cortes, estrangulamento, lesões por armas ou ob-
jetos, obrigar a tomar medicamentos desnecessários ou inadequados,
álcool, drogas ou outros, substâncias, inclusive alimentos, tirar de ca-
sa à força, amarrar, arrastar, arrancar a roupa, abandonar em lugares
desconhecidos.

b) Violência sexual: Estupro, sexo forcado no casamento,
abuso sexual na infância e/ou adolescência, abuso incestuoso, assé-
dio sexual, carícias não desejadas, penetração oral, anal ou genital,
com pênis ou objetos de forma forçada, exposição obrigatória à ma-
terial pornográfico, exibicionismo e masturbação forçados, uso de lin-
guagem erotizada.

c) Violência psicológica: Insultos constantes, humilhação, des-
valorização, chantagem, isolamento de amigos e familiares, ridiculari-
zação, rechaço, manipulação afetiva, exploração, negligência (atos de
omissão a cuidados e proteção contra agravos evitáveis como situa-
ções de perigo, doenças, gravidez, alimentação, higiene, entre outros),
ameaças.

d) Violência econômica ou financeira: Roubo, destruição de
bens pessoais (roupas, objetos, documentos, animais de estimação e
outros) ou de bens da sociedade conjugal (residência, móveis e uten-
sílios domésticos, terras e outros), recusa de pagar a pensão alimen-
tícia ou de participar nos gastos básicos para a sobrevivência do nú-
cleo familiar, uso dos recursos econômicos de pessoa idosa, tutelada
ou incapaz.

e) Violência institucional: Peregrinação por diversos serviços
até receber atendimento; falta de escuta e tempo para a clientela, frie-
za, rispidez, falta de atenção, negligência, maus-tratos dos profissio-
nais para com os usuários, motivados por discriminação, abrangendo
questões de raça, idade, opção sexual, gênero, deficiência física,
doença mental, violação dos direitos reprodutivos, desqualificação do
saber prático, da experiência de vida, diante do saber científico, vio-
lência física (por exemplo, negar acesso à anestesia como forma de
punição).

Pode-se perceber que a violência intrafamiliar apresenta-se
sob diversas formas, com efeitos sintomáticos, de ordem física, sexual
ou emocional, razão pela qual merecem demanda políticas e progra-
mas específicos de atendimento à família que possam atuar sobre as
circunstâncias associadas ao ciclo da violência.

A violência física, do ponto de vista clínico, pode ser mais
facilmente diagnosticada por uma equipe de saúde dado os sinais que
provocam nos órgãos internos e externos do corpo, no entanto o que
se deve apurar, concomitantemente, são as implicações emocionais
que estes atos também podem causar. Cabe observar que, da mesma
forma, as agressões sexuais podem ser apuradas pelas lesões nos
órgãos sexuais e possíveis doenças sexualmente transmissíveis, gra-
videz, mas, além disso, tendem a influenciar o aparecimento de sin-
tomas psicológicos.

A violência psicológica, que se manifesta através de insultos,
humilhação, desvalorização, isolamento, pode ser traumática às víti-
mas, gerando inclusive efeitos sobre a saúde caso não sejam devi-
damente tradados por profissionais especializados. As violências eco-
nômica/financeira e institucional caracterizam o estado de vulnerabili-
dade social ao qual está submetido a família, seja por falta ou ca-
rência de suprimentos econômicos, seja pela dificuldade ou problemas
de acesso e atendimento aos serviços básicos e fundamentais à vida
(saúde, educação, segurança).

Outra informação importante demonstrada pelo documento do
Ministério da Saúde é que o ambiente familiar muitas vezes revela a
existência de condições particulares individuais, familiares e coletivas,
que podem auxiliar na identificação de fatores de risco da violência
intrafamiliar e, consequentemente, subsidiar o prognóstico e a preven-
ção do problema. Alguns dos fatores de risco elencados pelo Minis-
tério da Saúde (BRASIL, 2002, p. 23-26) são:

1º) Na família: distribuição desigual de autoridade e poder;
famílias cujas relações são centradas em papéis e funções rígidas; fa-
mílias sem diferenciação de papéis; famílias com alto nível de tensão;
estrutura de funcionamento fechada; situação de crise, perdas (sepa-
ração do casal, desemprego, morte); modelo familiar violento (maus
tratos, abuso na infância e abandono); abuso de drogas; história de
antecedentes criminais.

2º) Na relação do pais: indicativos de violência em relacio-
namentos anteriores; dinâmica agressiva, isolamento e fechamento da
relação conjugal; elevado tempo de convivência em situação de vio-
lência; baixa capacidade de negociação frente a conflitos; elevado ní-
vel de dependência econômica e/ou emocional dos parceiros; baixa
auto-estima dos parceiros; sentimento de posse exagerado; alcoolismo
e/ou drogadição.

3º) Na criança: a) Referentes aos pais: histórico de maus-tra-
tos, abuso sexual ou rejeição/abandono; gravidez na adolescência,
não planejada, de risco; depressão na gravidez; pai/mãe com múlti-
plos parceiros; expectativas altas em relação à criança; ausência ou
pouca manifestação de afeto; estilo disciplinar rigoroso; possessivida-
de; b) Referentes à criança: Crianças separadas da mãe ao nascer
por doença ou prematuridade; crianças nascidas com mal-formações
congênitas ou doenças crônicas (retardo mental, hiperatividade); crian-
ças com falta de vínculo parental nos primeiros anos de vida.

Sem dúvida, o trabalho de identificação dos tipos de violência
intrafamiliar, as suas formas de manifestação e os fatores de risco de-
terminaram a amplitude e gravidade da questão, e em especial, foram
contundentes para demonstrar os elementos que abarcam a deses-
truturação familiar.

Sabe-se que a família é o espaço privilegiado para a garantia
de desenvolvimento, proteção das crianças e demais membros, por is-
so que a questão da violência intrafamiliar deve ser tratada com rigor,
ainda mais porque, como avalia o doutor em Educação Pedro Demo
(2002, p. 199), a desagregação familiar

[...] é geralmente apontada como fator importante na prolife-
ração de crianças e adolescentes em situação de rua, com realce pa-
ra a condição de marginalização socioeconômica. Isso pode levar ao
aumento de gravidez precoce, à valorização de ambientes arriscados
fora da família ou do ambiente familiar, à formação de gangues e fe-
nômenos similares, ao baixo desempenho escolar, a distanciamentos
geracionais ainda maiores (grifo nosso).

Vê-se, assim, que a violência intrafamiliar é um problema so-
cial que merece contínuo acompanhamento, discussão e formação de
redes sociais com a composição de diversos atores, nas várias es-
feras de poder, incluindo, neste caso, os profissionais de segurança
pública, justiça criminal, saúde, psicólogos, assistentes sociais, mem-
bros do Poder Judiciário e do Ministério Público

A Segurança Pública é o mais antigo campo de atuação e
principal responsabilidade do Estado, sendo condição “sine qua non”
para o atendimento dos demais valores sociais. Diz respeito à ma-
nutenção do aspecto específico da ordem interna de um determinado
território e preservação da convivência pacífica e harmônica entre as
pessoas.

A sociedade brasileira é ciente do panorama crítico da Se-
gurança Pública do país, intensificado, nos últimos anos, pelos altos
índices de criminalidade e violência, pelo sentimento de insegurança
social e pela impunidade, que atingem, sem distinção todas as clas-
ses sociais, não mais se restringindo às áreas territoriais urbanas das
cidades.

Insta admitir que a gravidade desta problemática pode ser
enfatizada, em especial, quando se remete aos indicadores de crimi-
nalidade juvenil. O estudo mais recente e específico deste assunto,
promovido pelo Instituto Sangari, denominado de “Mapa da Violência
2011 - Os Jovens do Brasil”[1], apontou que as estatísticas relacio-
nadas ao número de homicídios na população jovem tem caráter de
epidemia, sendo que a a taxa de homicídios entre os jovens passou
de 30 (em 100 mil jovens), em 1980, para 52,9 no ano de 2008.
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